
  

LEI Nº 2171/2025 
 
DATA: 17 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

EMENTA: ALTERA REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1972, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022 
QUE DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE ESCOLA E 
EXERCÍCIO DO MANDATO DOS GESTORES 
ESCOLARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado 
do Paraná, FAÇO SABER a todos os habitantes do Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 
sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 1972, de 15 de setembro de 

2022, passa a vigorar acrescido do inciso VIII, com a seguinte redação: 
Art. 2º [...] 
[...] 
VIII - Ter recebido no mínimo 1/3 de aprovação prévia pelos 
profissionais lotados na instituição pretendida, conforme resultado 
de consulta prévia interna. 

 
Art. 2º O artigo 10 da Lei nº 1972, de 15 de setembro de 

2022, passa a vigorar acrescido do inciso V, e os incisos III e IV do mesmo artigo tem sua 
redação alterada, ficando com a seguinte redação: 

Art. 10 [...] 
[...] 
III – Consulta prévia interna no estabelecimento de ensino; 
IV – Apresentação do Plano de Trabalho, de caráter eliminatório; 
V – Consulta pública: efetiva escolha realizada com a participação da 
comunidade escolar dentre candidatos inscritos e aprovados 
previamente em avaliação de mérito e desempenho. 

 
Art. 3º O artigo 14 da Lei nº 1972, de 15 de setembro de 

2022, passa a vigorar acrescido de Parágrafo único, com a seguinte redação: 
Art. 14 [...] 
Parágrafo único. Não poderão participar da consulta pública como 
votantes os servidores da instituição que estiverem em exercício em 
outro setor ou função. 
 

Art. 4º O artigo 20 da Lei nº 1972, de 15 de setembro de 
2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20 O mandato dos Diretores será de 2 (dois) anos, iniciados a 
partir do dia 1º de fevereiro do ano subsequente à realização das 
consultas públicas. 

 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em sentido contrário.  
 

Paço Municipal 03 de Maio, em 17 de outubro de 2025. 
 
 

ANTONIO LUIZ BENDO 
PREFEITO 
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